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A Prefeitura de Botucatu, atra-
vés da Secretaria Municipal de 
Educação, inaugurou no último dia 
21 a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental – “Francisco Ferrari 
Marins”, localizada no Jardim 
Nossa Senhora das Graças, Distrito 
de Rubião Junior. A unidade irá 
atender aos alunos do 1º ao 5º ano 
da EMEF João Queiroz Marques, 
que até então era compartilhada 
com o estado. 

A nova unidade escolar, fruto 
de convênio celebrado entre a Se-
cretaria de Estado da Educação/
Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação (FDE) e o município 

Prefeitura inaugura nova escola em Rubião

Unidade, construída em parceria com o Governo do Estado, atenderá mais de 500 alunos

[foto Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação]

de Botucatu, possui cerca de  2.400 
metros quadrados de área constru-
ída. O espaço inclui 11 salas de 

aula,  quadra coberta, centro de 
leitura, laboratório de informática, 
sala dos professores, almoxarifado, 

secretaria, direção e coordenação, 
sala de artes e lego, sala de reunião, 
arquivo, banheiros, cozinha, des-
pensa, depósito e amplo refeitório.

As novas dependências irão 
atender inicialmente 560 alunos, 
moradores do distrito de Rubião 
Junior, que incluem bairros como 
Jardim Botucatu, Bons Ares, Sue-
leni, Santo Antonio da Cascatinha, 
Dona Marta, Alvorada, Vila Pa-
raiso, Santo Inácio, Vila Formo-
sa, São José, Residencial Caimã, 
Nova Esperança e a área rural, 
compreendendo Califórnia I e II,  
Chaparral, Capão Bonito, Faxinal, 
fazendas e chácaras da região.

A Prefeitura de Botucatu, por 
meio da Secretaria Municipal 
de Obras, realizou na noite de 
sexta-feira (23), a cerimônia de 
entrega da Praça José Fernandes 
Vasques.  Ela está localizada na 
confluência da Avenida Cecília 
Lourenção e das ruas Philomena 
Cunha e Florindo de Pieri, Jardim 
Cambuí, região norte da Cidade. 

As obras de construção de mais 
esta nova área de lazer do Muni-
cípio incluíram a instalação de 
bancos, lixeiras, rampas de aces-

sibilidade, sistema de iluminação, 
ponto de hidratação, aparelhos de 
academia ao ar livre, playground, 
paisagismo e calçadas com piso 
intertravado permeável, que per-
mitirá melhor absorção das águas 
das chuvas e facilitará a manu-
tenção. 

Os serviços foram executados 
pela Construtora Dimensional, 
vencedora do processo licitatório 
aberto pela Prefeitura de Botuca-
tu. O investimento foi da ordem 
de pouco mais de R$ 120 mil. 

Jd. Cambuí é contemplada com nova praça
[foto Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação]

Espaço conta com academia ao ar livre, playground e outros equipamentos 
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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A Prefeitura de Botucatu, através 
da Secretaria Municipal da Assis-
tência Social, inaugurou na manhã 
de quarta-feira (28) a sede própria 
do Espaço Acolhedor - “Milton 
Francisco de Oliveira”, localizado 
na Avenida Paula Vieira, nº 489 – 
Vila Emma.  

O novo local substituirá a Cen-
tral de Atendimento ao Migrante, 
Itinerante e Mendicante – CAMIM, 
instalada até então em um imóvel 
alugado Rua Capitão Tito [nº131, 
próximo ao Terminal Rodoviário], 
e atende à Política Nacional para 
a População em Situação de Rua, 
instituída em 2009.

Poderão ser atendidos 25 usu-
ários, de ambos os sexos, através 
de acolhimento temporário. Para 
pessoas em trânsito este atendi-
mento não deverá ultrapassar cin-
co dias úteis. Já para o munícipe 
em situação de rua a permanência 
poderá ser de até seis meses. O 
funcionamento é ininterrupto, ou 
seja, 24 horas. 

As pessoas terão acesso à ali-
mentação, higienização de vesti-
mentas pessoais, cuidados básicos 
da higiene pessoal, documentação 
civil, visitas lúdicas, encaminha-
mento para capacitação ao mercado 
de trabalho e a serviços de saúde, 

População de rua agora conta com Espaço Acolhedor	
[foto Andreia Seullner / Secretaria de Comunicação]

Prédio está localizado na Av. Paula Vieira, na Vila Emma

reinserção familiar, fornecimento 
de um endereço institucional para 
utilizar como referencia e outras 
necessidades detectadas pelo assis-
tente social.

No prédio há refeitório, cozinha, 
banheiros masculino e feminino, 
área de serviço, despensa, sala de 
guarda volumes, sala para coor-
denação e administração, quartos 
feminino e masculino, área de lazer. 
Foi construído com acessibilidade 
de acordo com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas).

O acesso ao serviço é através 

de encaminhamento da rede inter-
setorial do Município, Ministério 
Público, demanda espontânea, 
busca ativa, Rodovias do Tietê, SP 
Vias, Polícia Civil, Polícia Militar 
e Guarda Civil Municipal.

A construção teve a participa-
ção do Governo do Estado, por 
meio da Secretaria de Desenvol-
vimento Social, que liberou R$ 
300.000,00 através de convênio 
com a Prefeitura de Botucatu. O 
restante aplicado, no valor de R$ 
532.952,44, foram recursos pró-
prios do Município, bem como a 
aquisição de equipamentos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Botucatu, 28 de dezembro de 2016.

Em atendimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, comunicamos que, com o término 
da Legislatura 2013/2016,                               os Vereadores entregaram a Declaração de Bens, 
as quais encontram-se no arquivo da Câmara Municipal.

Diretoria Administrativa

PUBLICAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O DISPOSTO NO § 6º. DO ARTIGO 
39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88.

RELAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO

Valores expressos em reais (R$) referentes ao início da carreira.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2016

Redefine os parâmetros para inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, 
bem como dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistencias no âmbito do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Botucatu/SP e dá outras providências.

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu/SP,  em reunião realizada em 13 de 
dezembro de 2016, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e a Lei Municipal nº 154, de 
22 de outubro de 1996, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, reestruturado 
pela lei nº 1.121 de 23 de setembro de 2014 e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993,que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências, e em especial o artigo 1º, que dispõe sobre o 
caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social, o artigo 3º, que dispõe sobre o 
conceito de entidades de assistência social, o artigo 9º § 4º, que confere ao Conselho Estadual 
a competência para analisar recursos referentes à inscrição e funcionamento das entidades 
de Assistência Social;

Considerando o Decreto nº 5.085, de 19 de maio de 2004, que define as ações continuadas 
de assistência social;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a 
implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 de 
dezembro de 2006;

Considerando o Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que regulamenta o benefício 
de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso de 
que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras 
providências;

Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios 
eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades 
e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a 
certificação das entidades beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de 
isenção de contribuições para a seguridade social; 

Considerando o Decreto Federal nº 7.237, de 20 de julho de 2010, que regulamenta a Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispõe sobre o processo de certificação das 
entidades beneficentes de assistência social para obtenção da isenção das contribuições 
para a seguridade social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 39, de 9 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o 
processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência 
Social em relação à Política de Saúde;

Considerando a Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que altera e atualiza a Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - LOAS;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/
SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando a Resolução CNAS nº 001, de 21 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre o 
reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, no âmbito do 
Sistema Único da Assistência Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento 
federal, metas de atendimento do público prioritário e, dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros  
para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos Municipais de Assistência 
Social,

RESOLVE: 

Art. 1º - Redefinir os  procedimentos e parâmetros com vistas a inscrição de Entidades e 
Organizações de Assistência Social, bem como dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
socioassistenciais junto ao Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Botucatu/
SP. 

 DOS OBJETIVOS

Art. 2º - São objetivos a serem alcançados com a presente Resolução:

I.  Inscrever Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como os Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios socioassistenciais junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Botucatu/SP. 
II. Subsidiar a criação de Entidades e Organizações de assistência social, bem como de 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios socioassistenciais  que atendam às normas e 
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;
III. Atuar tecnicamente, administrativamente e politicamente no processo de conhecimento e 
reconhecimento da rede socioassistencial do município de Botucatu-SP.

 DA INSCRIÇÃO

Art. 3º - Corresponde ao procedimento de inscrever junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social as entidades e organizações de assistência social, isolada ou cumulativamente:
I-  de Atendimento;
II- de Assessoramento, e
III- de Defesa e Garantia de Direitos

§ 1º - de Atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou 
especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e 
pessoal, nos termos da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Resolução CNAS 
nº 109, de 11 de novembro de 2009;

§ 2º - de Assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei Federal nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos I 
e II do art. 18 daquela Lei, tais como:

I- Assessoria política, técnica, administrativa e financeira a movimentos sociais, organizações, 
grupos populares e de usuários, no fortalecimento de seu protagonismo e na capacitação 
para a intervenção nas esferas políticas, em particular na Política de Assistência Social; 
sistematização e difusão de projetos inovadores de inclusão cidadã que possam apresentar 
soluções alternativas a serem incorporadas nas políticas públicas;

II- Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades e à geração de renda;

III- Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade 
e dos(as) cidadãos/ãs sobre os seus direitos de cidadania, bem como dos gestores públicos, 
subsidiando-os na formulação e avaliação de impactos da Política de Assistência Social;

 § 3º- de Defesa e Garantia de Direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção 
da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de 
defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e respeitadas às deliberações do CNAS de 
que tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei, tais como:

I- Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e  
reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade;

II-Formação política-cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de conselheiros/
as e lideranças populares;

III-Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e padrões 
de atuação reconhecidos nacional e internacionalmente. 
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 Art. 4º - A inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu/SP é o reconhecimento público das 
ações realizadas pelas entidades e organizações sem fins econômicos, no âmbito da Política 
de Assistência Social.

DOS REQUISITOS

Art. 5º - São requisitos para inscrição de Entidades e Organizações de Assistência Social no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu:
I- Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, conforme disposto no art. 
53 do Código Civil Brasileiro e no art. 2º da Lei Federal nº 8.742, 07 de dezembro de 1993;
II- Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no 
território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III- Apresentar a documentação exigida pelo Conselho Municipal de Assistência Social de 
Botucatu.
. 
Art. 6º - Para inscrever as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, o Conselho Municipal de Assistência Social 
de Botucatu/SP adotará os critérios a seguir, cumulativamente:

 I-  Executar  ações de caráter continuado, permanente e planejado;
 II- Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
 III- Garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais;
 IV- Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 
missão da entidade ou organização, bem como da efetividade na execução de seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Art. 7º - São documentos exigidos para inscrição de entidades e organizações de Assistência 
Social  com Sede e Foro em Botucatu.
I-   Requerimento (anexo I) 
II- Formulário  - Entidade mantenedora executora ou  mantenedora e UPS
                          (modelo fornecido pelo CMAS)
III- Cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
IV- Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
V- Plano de ação (modelo fornecido pelo CMAS) contendo:
a.	 Finalidades estatutárias;
b.	 Objetivos;
c.	 Fonte de recursos financeiros (Planilha Orçamentária para execução do Plano);
d.	 infraestrutura física da Entidade ou Organização de Assistência Social;
e.	 Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, 
informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
 e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração de estratégias da forma de participação dos usuários que serão utilizadas 
em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e monitoramento.
VI- Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-  CNPJ.
VII -  Relatório anual de atividades (modelo fornecido pelo CMAS) contendo:
 a)    finalidades estatutárias;
 b)    objetivos;
 c)    fonte de recursos financeiros;
 d)  infraestrutura física para execução dos serviços, programas, projetos ou benefícios 
socioassistenciais;
             e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial 
executado, informando respectivamente:

 e.1) público alvo;

 e.2) capacidade de atendimento;

 e.3) recurso financeiro utilizado;

 	     e.4) recursos humanos envolvidos;

    e.5) abrangência territorial;

    e.6) demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão 
utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e monitoramento. 

§ 1º-  Para fins de inscrição é vedado ao Conselho Municipal de Assistência Social realizar  a 
análise das demonstrações contábeis das entidades ou organizações de Assistência Social.

§ 2º-  Para fins de inscrição é vedado ao Conselho Municipal de Assistência Social exigir  
alteração estatutária das entidades ou organizações de Assistência Social.

Art. 8º -  As entidades e organizações de assistência social  locais, que atuam em outro(s) 
município(s), deverão inscrever os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
desenvolvidos em Botucatu  no Conselho Municipal de Assistência Social do(s) município(s) 
respectivo(s) atendendo o disposto no Art. 5º, inciso I,II e III e  Art. 6º incisos I, II, III e IV desta 
Resolução, mediante  apresentação de:
I-  requerimento, conforme o modelo do anexo II;

II-comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o      maior número 
de atividades; 

III- demais documentos previstos no Art. 7º.

Art. 9º - As entidades e organizações sem fins econômicos que não tenham atuação 
preponderante na área da assistência social, mas que também atuem nessa área, deverão 
inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, além de 
demonstrar que cumprem os critérios dos Art. 5º, inciso I,II e III e  Art. 6º incisos I, II, III e IV 
desta Resolução, mediante e apresentação de:

I - requerimento, na forma do modelo anexo III;
II - demais documentos previstos no Art. 7º.

Art. 10 - O funcionamento das entidades e organizações de assistência social de qualquer uma 

das características descritas no Art. 3º, sediadas neste Município, depende de prévia inscrição 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu/SP. 

Art. 11 - A entidade ou organização de assistência social de atendimento que possua apenas 
a sede administrativa em Botucatu, deverá promover sua inscrição junto ao Conselho de 
Assistência  Social do Município onde desenvolva o maior número de atividades. 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Art. 12 - O Conselho de Assistência Social de Botucatu deverá:

 I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva;

 II - providenciar visita à entidade ou organização de assistência social e emissão de parecer 
sobre as condições para o funcionamento de acordo com a legislação em vigor

III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição em reunião plenária;

IV - encaminhar ao órgão gestor a documentação  das entidades e organizações de assistência 
social que tiveram sua inscrição deferida  para inclusão no Cadastro Nacional de Entidades e 
Organizações de Assistência Social de que trata a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
sendo a guarda dos documentos, compartilhada entre o Conselho Municipal de Assistência 
Social  e o Órgão Gestor.

Parágrafo Único. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de 
apresentação do requerimento de inscrição. 

Art. 13- O Conselho Municipal de Assistência Social deverá estabelecer plano de 
acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de assistência social, serviços 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios.

DA MANUTENÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Art. 14 - As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar anualmente, 
até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu:

 I - Plano de Ação do corrente ano de acordo com inciso V do Art. 7º desta Resolução;  

 II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de Ação, 
destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso 
VII do artigo 7º  desta Resolução. 

III - Ata de Eleição e Posse, se ocorreu mudança de diretoria no período;

IV- Estatutos sociais se houver alteração.

Art. 15 -  O Conselho Municipal de Assistência Social deverá promover, pelo menos, uma 
audiência pública anual com as entidades ou organizações de assistência social inscritas, com 
o objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências 
e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o fortalecimento do SUAS. 

Art. 16 -. A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços, dos 
projetos, dos programas e dos benefícios socioassistenciais junto ao Conselho de Assistência 
Social de Botucatu é por prazo indeterminado.

Art. 17 - No caso de interrupção ou cancelamento  de serviços, a entidade e/ou organização 
de assistência social deverá comunicar, imediatamente, ao Conselho Municipal de Assistência 
Social de Botucatu, apresentando a motivação, as alternativas e as perspectivas para 
atendimento do usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços no prazo de 30(trinta) 
dias..

§ 1º - O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar três meses, sob pena de 
cancelamento da inscrição da entidade e/ou do serviço.

 § 2º -  Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu, avaliar e deliberar sobre 
a retomada dos serviços, programas e projetos interrompidos. 

DO INDEFERIMENTO, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

Art. 18 - Será indeferido, a juízo do Conselho Municipal de Assistência Social, a  Inscrição à 
Entidade ou Organização de Assistência Social  que:
I- Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança;
II- Não apresente plano de Ação compatível com os princípios do Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS  e NOB/SUAS;
III- Esteja irregularmente constituída;
IV- Não cumprir os requisitos estabelecidos nesta Resolução.

Parágrafo único - Das decisões de indeferimento, cabe recurso ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, no prazo de 30(dias) dias contados a partir do dia seguinte ao da ciência 
da decisão, garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 19 - A inscrição será suspensa pelo prazo de até 6 (seis) meses quando a Entidade ou 
Organização de Assistência Social:
I- apresentar irregularidades técnicas ou administrativas incompatíveis com os princípios da 
Lei Orgânica da Assistência Social e NOB.
II- interromper suas atividades por período superior a 3 (três) meses, sem motivo justificado;
III- deixar de cumprir o Plano de Ação  apresentado. 

§ 1º - No caso de irregularidades detectadas nas entidades ou organização de assistência social 
será concedido um prazo de 03 (três) meses para que a instituição proceda à regularização 
do atendimento.
§ 2º - A suspensão da Inscrição cessará quando a irregularidade que a motivou for considerada 
sanada, a juízo do CMAS.

Art. 20 - A  inscrição será cancelada quando a entidade ou organização de assistência social:
I- deixar de atender à exigência que motivou a suspensão;
II- quando for comunicada a sua extinção;
III- apresentar irregularidade que extrapole a penalidade de suspensão.

Parágrafo Único - Quando a inscrição for cancelada, o CMAS fará comunicação ao Órgão Gestor 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para  as providências cabíveis junto ao Cadastro 
Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social  a que se refere o inciso IV do 
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artigo 12 desta Resolução e demais providências.

 Art. 21 - Da decisão de indeferir, suspender ou cancelar a inscrição,  a entidade ou organização 
de assistência social poderá recorrer  das decisões do CMAS  apresentando recurso junto ao 
Conselho Estadual de Assistência Social.

 Parágrafo Único -  O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte ao da 
ciência da decisão.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22 - O Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu fornecerá Comprovante de 
Inscrição conforme anexo IV. 

Art.  23  -  O plano a que se refere o Art. 13, bem como o processo de inscrição, devem ser 
publicizado por meio de Resolução  do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 24 - O Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu estabelecerá numeração 
única e sequencial para emissão da inscrição, independentemente da mudança do ano. 

Art. 25 - Ao Conselho Municipal de Assistência Social de Botucatu/SP compete a fiscalização 
das entidades e organizações de Assistência Social, nele inscritas. 

Art. 26 -   O Conselho Municipal de Assistência Social, em até 20 dias, fará publicar no 
Semanário Oficial do Município, todos os atos  resultantes desta resolução.

Art. 27 -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a resolução CMAS nº  
001/2011.

Alessandra Cristina Trovão Galende
Vice Presidente em exercício
Botucatu - SP
Anexos na sequência
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Adesão nº. 594/2016
Processo Administrativo nº. 37.689/2016 – Chamada Publica nº 003/16 – Art. 25, “caput” da 
Lei 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS

Contrato de Adesão nº. 597/2016
Processo Administrativo nº. 37.689/2016 – Chamada Publica nº 003/16 – Art. 25, “caput” da 
Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: BANCO BRADESCO S.A.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS

Termo de Aditamento ao Contrato nº 714/13
Contrato Aditivo nº 606/16
Processo Administrativo n.º 40.213/16 - anexado ao 35.647/13 – Dispensa Licitatória - Locação 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: JOSÉ CARLOS ARANHA LOSI
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO
Aditamento: Prorroga o prazo de vigência da locação por mais 12 meses e reajusta o valor 
mensal da locação com base na variação do índice de IGP-M do período.

Contrato nº. 609/2016
Processo Administrativo n.º. 44.365/2015 – Pregão nº. 316/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: BLACKOUT MAGASIN LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Valor: R$ 3.010,00 (Três mil e dez reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 10739 – Secretaria Municipal de Políticas de Inclusão.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 401/16
Contrato Aditivo nº 610/2016
Processo Administrativo nº 45.327/16 anexado ao de nº 09.508/16 – Tomada de Preços nº 
007/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOÃO DIAS CORDEIRO FILHO, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU-SP
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra por mais 60 (sessenta) dias.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 091/15
Contrato Aditivo nº 611/2016
Processo Administrativo nº 43.697/2016, anexo ao de nº 41.048/2014 – Concorrência Pública 
nº 006/14. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24 HORAS BOTUCATU UPA PORTE I, ATRAVÉS DAS PORTARIAS Nº 616 
DE 16 DE ABRIL DE 2013; PORTARIA Nº 1948 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014 E PORTARIA 
Nº1580 DE 01 DE AGOSTO.
Aditamento: ADITA O VALOR EM VIRTUDE DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 434/16
Contrato Aditivo nº 612/2016
Processo Administrativo nº 45.593/16 anexado ao de nº 26.947/16 – Convite nº 048/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TECTON PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
HABITACIONAL PARA A FUTURA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO BOTUCATU 
I, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONVENIO Nº 9.00.00.00/3.00.00.00/6.00.00.00/0100/2016
, FIRMADO ENTRE A CDHU – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO E O MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão dos serviços por mais 120 (cento e vinte) dias.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 635/14
Contrato Aditivo nº. 613/2016
Processo Administrativo nº. 43.357/16 - Anexado ao 37.130/14 – Pregão nº 296/2014
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: DCT TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, MEDIANTE 
CESSÃO DE DIREITOS DE USO.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) e reajusta o valor de acordo 
com a variação do IGP-M/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 682/12
Contrato Aditivo nº 614/2016
Processo Administrativo n.º 36.658/2016 - anexado ao 39.762/2012 – Pregão nº 306/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
JUNTO AO TERMINAL RODOVIÁRIO “DR. CARLOS ALBERTO MELUSO”. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, bem como reajusta o 
valor com base no índice IGP-M/FGV.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 649/14
Contrato Aditivo nº 615/2016
Processo Administrativo n.º 39.618/16 anexado ao de nº 38.211/14 – Convite nº 054/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SYSTEM WAY INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO A INFRAESTRUTURA DE REDE 
WIRELESS DE TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E IMAGEM.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.

Contrato nº. 616/2016
Processo Administrativo n.º. 11.756/2016 – Concorrência Pública nº. 007/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concessionário: LEANDRO ARAKELIAN - ME
Objeto: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE BOX DO TERMINAL RODOVIÁRIO
Valor: R$ 3.767,00 (Três mil setecentos e sessenta e sete reais) por mês.

Contrato nº. 617/2016
Processo Administrativo n.º. 39.639/2016 – Concorrência Pública nº. 014/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concessionário: BONAFEDE COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - ME
Objeto: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO PARA O BAR / LANCHONETE DA ESTAÇÃO 
FERROVIÁRIA
Valor: R$ 3.150,00 (Três mil cento e cinquenta reais) por mês.

Contrato nº. 618/2016
Processo Administrativo n.º. 43.981/2016 – Pregão nº. 357/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LT COMERCIAL LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO DE 05 EQUIPAMENTOS DE VELOCIDADE (RADAR) 
ESTÁTICO MÓVEL, COMPREENDENDO LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO, SISTEMA ESTÁTICO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE OPERADOR DE RADAR, VEÍCULO DE APOIO 
PARA GESTÃO DE TRÂNSITO NA CIDADE DE BOTUCATU.
Valor: R$ 975.600,00 (Novecentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 616 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana.

Contrato nº. 619/2016
Processo Administrativo n.º. 33.565/2016 – Pregão nº. 271/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LCA ASSESSORIA E INFORMÁTICA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DA FROTA DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
BOTUCATU.
Valor: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: Fichas nº 629 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44.437/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NEURO ESTIMULADOR IMPLANTÁVEL NÃO RECARREGÁVEL 
BILAERAL – (CANALDUPLO) ACTIVA PC
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
VALOR R$ 47.000,00
DATA – 16/012/2.016
FICHA Nº 226

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 46.217/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 26 de Dezembro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 45.376/16 – Pregão 
Presencial 363/16, nomeada pela portaria nº. 843 para a empresa:- 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITEM 01. 
		  Botucatu, 22 de setembro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 45.376/16 – Pregão Presencial nº 363/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira e Leticia Charantola Rodrigues, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 23 de dezembro de 2016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Considerando que os documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela 
equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo 
nº 44.708/2.016 – Pregão 360/2.016, nomeada pela portaria n.º 837 para a empresa: 
SOQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA EPP, no item 01.
Botucatu, 22 de dezembro de 2.016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 44.708/2.016 – Pregão 360/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio as servidoras ROSANA TREVISANI KRON e ANA LUCIA FORTI LUQUE para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 23 de dezembro de 2.016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA                                                        
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 37.628/2.016 – 
Pregão 318/2.016, nomeada pela portaria n.º 738 para a empresa: 
  SPINE CONSULTORIA. DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS E TERAPIA 
OCUPACIONAL, no item 01.
Botucatu, 22 de dezembro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 37.628/2.016 – Pregão 318/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio as servidoras MIRIAM ROMA FERREIRA e CLAUDIA BIZARRO FERNANDES 
GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 23 de dezembro de 2.016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA                                                        
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 45.375/2.016 – 
Pregão 362/2.016, nomeada pela portaria n.º 842 para a empresa: 
  LPZIGLIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP., no item 01.
Botucatu, 27 de dezembro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 45.375/2.016 – Pregão 362/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio a servidora PATRICIA KRUPPA VILLANI GHELLARDI e o senhor PAULO HENRIQUE 
MALAGUTTE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 28 de dezembro de 2.016.
PAULO HENRIQUE MALAGUTTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 45.377/2.016 – 
Pregão 364/2.016, nomeada pela portaria n.º 844 para a empresa: 
  C. G. RANDI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EPP., no item 01. 
Botucatu, 27 de dezembro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 45.377/2.016 – Pregão 364/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio as servidoras MIRIAM ROMA FERREIRA e LETÍCIA CHARANTOLA RODRIGUES 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 28 de dezembro de 2.016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA                                                       
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 282/2016
Processo nº. 37.625/16 – Pregão Presencial nº. 315/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI 
EPP, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR 
ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EXCLUSIVO PARA 
ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 283/2016
Processo nº. 40.296/2.016 - Pregão nº. 342/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS 
EMPRESAS,LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, MAURO AMARAL SOUTO 
MAIOR, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS – GELÉIA E AVEIA..

Ata de Registro de Preço nº 285/2016
Processo nº. 37.627/16 – Pregão Presencial nº. 317/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, 
VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FEIJÃO CARIOQUINHA E FEIJÃO 
PRETO.
Cota Principal

Ata de Registro de Preço nº 280/2016
Processo nº. 38.120/16 - Pregão nº. 327/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CM HOSPITALAR S/A, 
R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, AGLON COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Ata de Registro de Preço nº 275/2016
Processo nº. 38.125/2.016 - Pregão nº. 332/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
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FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P.APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, MEDIMPORT COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES BOTUCATU LTDA EPP, CM HOSPITALAR S.A, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 271/2016
Processo nº. 38.117/2.016 - Pregão nº. 324/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPÓRTAÇÃO LTDA, EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, INTERLAB 
FARMACEUTICA LTDA, HOSP-LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 276/2016
Processo nº. 38.116/16 - Pregão nº. 323/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
R.A.P APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, AGLON COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, CM HOSPITALAR S.A. FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ATONS 
DO BRASIL DIST DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS.
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Ata de Registro de Preço nº 278/2016
Processo nº. 38.122/16 - Pregão nº. 329/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS,. 
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, INTERLAB 
FARMACEUTICA LTDA, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS.

Ata de Registro de Preço nº 273/2016
Processo nº. 38.121/2.016 - Pregão nº. 328/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CM HOSPITLAR S.A, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 272/2016
Processo nº. 38.123/2.016 - Pregão nº. 330/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS,HOSP 
LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, R.A.P.APARECIDA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.
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Ata de Registro de Preço nº 226/2016
Processo nº. 38.119/2.016 - Pregão nº. 326/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 270/2016
                           
Processo nº. 38.115/2.016 - Pregão nº. 322/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.
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Ata de Registro de Preço nº 298/2016
Processo nº. 42.870/2.016 - Pregão nº. 354/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DE DIVERSAS SECRETARIAS E A EMPRESA BERIMBAU AUTO 
POSTO LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 PARA A FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU.

   Ata de Registro de Preço nº 277/2016
Processo nº. 38.126/16 - Pregão nº. 333/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE, DAKFILM COMERCIAL  LTDA, CM HOSPITALAR 
S.A. R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEICAMENTOS LTDA, DUPATRI HOSPITALAR COM 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, ATONS DO BRASIL DIST DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Ata de Registro de Preço nº 292/2016
Processo nº. 33.791/2.016 - Pregão nº. 276/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, 
OTAVIO PIRES DE OLIVEIRA BOTUCATU EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TINTA PARA 
MANUTENÇÃO PREDIAL. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Ata de Registro de Preço nº 293/2016
Processo nº. 33.792/16 – Pregão Presencial nº. 277/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, OTAVIO 
PIRES DE OLIVEIRA BOTUCATU EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TINTAS, 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

PORTARIAS
PORTARIA N.º 880
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Miriam Roma Ferreira e Letícia Charantola Rodrigues, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preço nº 290/2016; Processo Administrativo nº 37.629/2016; Pregão Presencial nº 319/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
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f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 881
de 21 de dezembro de 2016
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, a servidora Talita Ferreira, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 291/2016; Processo Administrativo 
nº 41.021/2016; Pregão Presencial nº 344/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 882
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Claudia Bizarro Fernandes Gabriel e Miriam Roma Ferreira, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preço nº 292/2016; Processo Administrativo nº 33.791/2016; Pregão Presencial nº 276/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 883
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Claudia Bizarro Fernandes Gabriel e Miriam Roma Ferreira, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preço nº 293/2016; Processo Administrativo nº 33.792/2016; Pregão Presencial nº 277/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 884
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 294/2016; Processo Administrativo nº 39.641/2016; Pregão Presencial nº 339/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 885
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 295/2016; Processo Administrativo nº 39.640/2016; Pregão Presencial nº 338/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º 
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 886
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Maria Inez Borgatto de Almeida Dias, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preço nº 296/2016; Processo Administrativo nº 39.386/2016; Pregão Presencial nº 337/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º 
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 887
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Mara Silvia Carmello e  Maria de Fátima Pimentel Pereira, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preço nº 297/2016; Processo Administrativo nº 43.200/2016; Pregão Presencial nº 355/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 888
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Tarcizio Simonetti Júnior e André Matheus Vieira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 298/2016; Processo Administrativo nº 42.870/2016; Pregão Presencial nº 354/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 889
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preço nº 299/2016; Processo Administrativo nº 36.921/2016; Pregão Presencial nº 309/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
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II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 890
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Mauro dos Santos, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 618/2016; Processo Administrativo nº 43.981/2016; 
Pregão Presencial nº 357/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 891
de 21 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Henri Paulo de Oliveira Bento, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 619/2016; Processo Administrativo 
nº 33.565/2016; Pregão Presencial nº 271/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 892
de 27 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Miriam Roma Ferreira e Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato nº 

622/2016; Processo Administrativo nº 37.628/2016; Pregão Presencial nº 318/2016, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 27 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

REVOGAÇÃO

Termo de Convênio n° 149/2016
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu – Secretaria Municipal da Saúde
Conveniada: FAMESP e HCFMB
Objeto: Desenvolver atividades à Saúde do Adulto, prestada na área de Urgência e Emergência
Valor: R$ 1.152.000,00 - Vigência: 3 meses, a partir de 01/12/2016
Assinatura: 30/11/2016

Termo Aditivo – Processo 138.156/2013
Concedente: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu
Objeto: Segundo Termo de Aditamento ao Convênio FUSSESP nº 297/2013
Assinatura: 01/11/2016

Termo Aditivo de Reti-Ratificação 620/2016 - Processo 32.503/2.016
Contratante: Município de Botucatu
Contratado: Associação Parque Tecnológico
Objeto: Termo de reti-ratificação ao contrato de Gestão 250/2014
Valor: 0,00  
Assinatura: 22/12/2016

Portaria n.º 133/2016
I -  DESIGNAR,  Rosana Trevisani Kron, na área da Saúde, e Miriam Roma Ferreira, na área 
Financeira, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Convênio nº 149/2.016; Processo Administrativo nº 42.732/2.016, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal n.º 8.666/93.

Portaria n.º 134/2016
I -  DESIGNAR, Daniel da Cruz Lopes, na área Administrativa, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Convênio 150/2.016; 
Processo Administrativo nº 40.830/2.016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
DECRETO Nº 10.836
 de 23 de dezembro de 2016.

“Institui o projeto ‘Crescer Seguro’ nas escolas muni-cipais de Botucatu e dá outras providencias.” 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de su-as atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Adminis-trativo n.º  46.778/2016, e;

CONSIDERANDO que os acidentes na infância e adolescência re-presentam uma epidemia 
moderna, constituindo-se um dos prin-cipais desafios para a saúde pública;

CONSIDERANDO que a dimensão e as consequências dos aciden-tes nessa faixa etária 
são alarmantes, expressas em um grande número de mortes, incapacidades e sequelas 
psicológicas;

CONSIDERANDO as diferentes dimensões da determinação do problema, fazendo-se 
necessário o desenvolvimento de ações In-tersetoriais, envolvendo órgãos relacionados à 
educação, trans-porte, saúde e a sociedade civil organizada;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações que repercu-tam na mudança de 
comportamentos, na redução da morbimortalidade por acidentes; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.257, de 8 de  março de 2016, que dispõe 
sobre as políticas públicas para a pri-meira infância,

	  D E C R E T A:

Art. 1º Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Educação o Programa de Prevenção 
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de Acidentes na faixa etária infanto-juvenil e estabelece competências para acompanhamento 
e monitoramento de sua execução.
Parágrafo único. O Programa de Prevenção de Acidentes na faixa etária infanto-juvenil será 
denominado simplesmente “Projeto Crescer Seguro” e tem como missão ensinar a autoproteção 
e a prevenção de acidentes para crianças e adolescentes.
Art. 2º O Projeto Crescer Seguro terá um Comitê Gestor responsável por direcionar e 
supervisionar as ações, atividades e projetos, a serem formulados e executados de forma 
participativa e observará os princípios, diretrizes estratégicas e a organização definidos neste 
Decreto.
Art. 3º  O Comitê Gestor será formado por um representante e respectivo suplente de cada 
uma das instituições e órgãos abaixo:
I – 	 Associação Paulista de Medicina;
II – 	 Secretaria Municipal de Educação;
III – 	 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana;
IV – 	 Secretaria Municipal de Segurança;
V – 	 Secretaria Municipal de Saúde;
VI – 	 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º  Os representantes de que trata os incisos de I a VI e seus respectivos suplentes serão 
indicados pelos titulares  das Pastas dos respectivos órgãos.
§ 2º A Coordenação do Comitê ficará a cargo do representante da Associação Paulista de 
Me-dicina.
Art. 4º  Compete ao Comitê Gestor:
I – 	 Elaborar, implementar e avaliar o Plano de Ação de Prevenção de Acidentes para 
Criança e Adolescente no âmbito do município de Botucatu.
II - 	 propor diretrizes, normas, linhas de cuidado e metodologias específicas necessárias 
à implementação do plano de prevenção de acidentes.  
III - 	 prestar apoio e assessoria técnica ao Coordenador, designado pela Secretaria da 
Educa-ção, no processo de implementação das ações de prevenção de acidentes.
Art. 5º  Compete a Secretaria Municipal de Educação:
I – 	 implantar o Projeto de prevenção de acidentes, no âmbito das Escolas Municipais, 
res-peitando as Diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor;
II - 	 promover a capacitação e educação permanente dos profissionais de educação, 
se ne-cessário em parceria com instituições de ensino e pesquisa, para a atenção integral à 
criança e ao adolescente, no âmbito municipal, no que couber;
III - 	 monitorar e avaliar os indicadores e as metas previstas relativas à prevenção de 
acidentes, estabelecidas pelo Comitê Gestor ou em outros instrumentos de controle;
IV – 	 Criar e alimentar os sistemas de informação, de forma contínua, com dados produzidos 
no sistema local de educação e saúde;
V - 	 promover articulação intersetorial e interinstitucional com os diversos setores e 
instituições governamentais e não governamentais envolvidos na proteção da criança e do 
adolescente, em busca de parcerias que favoreçam a implementação do Projeto Crescer 
Seguro;
VI - 	 fortalecer a participação e o controle social no planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação de programas e ações de prevenção de acidentes na infância; 
VII - 	 designar e apoiar sua respectiva representação política nos fóruns, colegiados e 
conse-lhos municipais envolvidos com a temática de prevenção de acidentes, em especial no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
VIII -	 desenvolver ações de mobilização social, informação, educação, comunicação, no 
âmbito do município, visando a divulgação do Projeto Crescer Seguro;
IX – 	 Articular-se com as secretarias estadual e municipal de saúde no sentido de 
estabelecer protocolos de atuação para atendimento
X – 	 Oferecer as condições materiais e de pessoal necessárias para o sucesso do projeto 
Crescer Seguro nas escolas municipais e fora dela.
Art. 6º O Comitê Gestor em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação poderá 
estabelecer normas complementares para o fiel cumprimento deste Decreto. 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de dotações 
or-çamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 23 de dezembro de 2016.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de dezembro de 2016 - 161º ano de 
emancipa-ção político-administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
DECRETO Nº 10.839
 de 26 de dezembro de 2016.

“Dispõe sobre o Regimento Interno da JAR – Junta Ambiental de Recursos.”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 1183/2016;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 43.658/2016,
	
D E C R E T A:

Seção I 
 Disposições Preliminares

Art. 1º A JAR - Junta Ambiental de Recursos é órgão administrativo vinculado à Secretaria 
Munici-pal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Segurança, com a finalidade e 
competência de efetuar o julgamento dos recursos contra infrações aplicadas pelos órgãos 
ambientais de competência do Município de Botucatu.

Seção II 
Competências e atribuições

Art. 2º Compete a JAR:

 I.     	 Examinar os recursos de crimes ambientais que lhe forem distribuídos;

 II.     Requerer esclarecimentos, diligências e perícia, aos órgãos competentes quando                                                      
necessário para embasar as decisões proferidas sobre os recursos.

Seção III
Da Constituição da JAR

Art. 3°  A JAR é composta por três membros titulares e suplentes, indicados pelo Poder 
Executivo, tendo a seguinte formação:

I.		  Presidente

II.		  Secretário 

III.		  Membro
 
Art. 4º Os membros da JAR serão nomeados dentre os servidores municipais e deverão ter 
gradua-ção de nível superior.

Art. 5º O mandato dos membros da JAR e dos suplentes tem duração de dois anos, admitido 
uma recondução.

Seção IV
 Atribuições dos membros JAR

Art. 6º Compete ao Presidente da JAR:

I. 	 Presidir e dirigir os serviços da JAR, zelando pela sua regularidade;
II. 	 Determinar as diligências solicitadas;
III. 	 Assinar as Resoluções e decisões em conjunto com os membros.
IV. 	 Resolver questões de ordem não previstas no decreto

Art. 7º Compete ao Secretário da JAR:

I. 	 Digitar as sentenças e demais deliberações proferidas pela JAR;
II. 	 Expedir convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias, quando designadas 
pelo Pre-sidente;
III. 	 Demais atribuições para o regular processamento dos recursos.
IV.	  	 Requisitar e controlar  os processos municipais e documentos oficiais  para 
analise da JAR.
V.		  Controlar a ordem cronológica de apresentação dos recursos
VI.		  Prestar demais serviços de apoio administrativo aos membros JRF.
Art. 8º Os membros da JAR cabe, especialmente:

I. 	 Comparecer às seções de julgamento e as reuniões convocadas pelo Presidente da  
Jar;
II. 	 Discutir matéria apresentada pelo Presidente ou Secretário
III. 	 Relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando o voto, em 
separado. 
Seção V
 Das Reuniões

Art. 9º As reuniões ordinárias da JAR serão realizadas no mínimo uma vez ao mês.

Paragrafo único. As reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que necessárias.

Art. 10. Os deferimentos dos recursos serão aprovadas por maioria simples dos votantes 
presentes e o Presidente terá direito a desempate.

Art. 11. As reuniões obedecerão à seguinte ordem:

I.		  Abertura
II.		  Leitura da Ata anterior e apresentação da matéria
III.		  Votação da matéria
IV.		  Encerramento
Art. 12. Os recursos ambientais apresentados a JAR serão distribuídos alternadamente aos 
seus como relatores.

Paragrafo único. Após a distribuição, cada membro da JAR, alternadamente, receberá os 
recursos para proferir o voto.

Seção VI
 Suporte Administrativo

Art. 13. A JAR é facultada a solicitação de informações e apoio a qualquer órgão da 
administração pública.
Art.   14  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de dezembro de 2016 - 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  

 Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
PUBLICAÇÃO

 Torna-se público, para os devidos fins que de acordo com o dispositivo no artigo 57 da 
Lei Orgânica do Município de Botucatu e a luz do preceito constitucional do artigo 5º, X, 
através deste Semanário Oficial do Município que os servidores a seguir, apresentaram suas 
declarações de bens, devidamente arquivado na Seção de Administração de Pessoal.
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DELIBERAÇÕES COMDEMA APROVADAS NA REUNIÃO ORDINARIA Nº 102/2016 - 
COMDEMA.

DELIBERAÇÃO Nº19/2016 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: Processo administrativo nº 24.999/2016 protocolado por Milton Bosco Júnior para 
construção de posto de gasolina.

Ementa: O COMDEMA entendeu pela viabilidade do empreendimento na Avenida Itália, Chácara 
Lavapés, Botucatu – SP.

DELIBERAÇÃO Nº20/2016 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: Processos administrativos 21397/2015 – Ivani de Lourdes Albertini, 21395/2016 
- José Benedito Nogueira Filho e 21396/2016- Renato Nogueira com a finalidade de obter 
diretrizes para loteamento urbano.

Ementa: O loteador cumpra com as seguintes diretrizes: arruamento em curva de nível; 
sistema de drenagem por absorção; e recuperação das áreas de preservação permanente 
(APP), visando com estas medidas à máxima redução do impacto ambiental a jusante desta 
cabeceira de drenagem/micro bacia hidrográfica.

DELIBERAÇÃO Nº21/2016 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: Processo administrat ivo 25549/2015 protocolado por CRIATIVA 
EMPREENDIMENTOS, com vista a transformação da área rural para urbana.

Ementa: O COMDEMA entendeu baseados nos pareceres a INVIABILIDADE DO PEDIDO 
sobre o ponto de vista legal e ambiental.

DELIBERAÇÕES COMDEMA APROVADAS NA REUNIÃO ORDINARIA Nº 103/2016 - 
COMDEMA

DELIBERAÇÃO Nº22/2016 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: Processo administrativo 36.878/2016, protocolado pela Abilio Dorini Filho.

Ementa:  O loteamento Kimbali I é inviável da forma como foi apresentado.
Observação: As DELIBERAÇÕES com suas condicionantes acima poderão ser consultadas 
na integra na Secretaria Executiva do COMDEMA de Botucatu, localizada na Rua Lourenço 
Carmelo, nº180.

 MEIO AMBIENTE
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01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1862/16 Data de Protocolo: 
13/12/2016 CEVS: 350750601-869-000077-1-4 Data de Validade: 14/12/2017 Razão 
Social: FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR CNPJ/CPF: 
46.230.439/0001-01 Endereço: Rua JOÃO BOTIGNOLLI, S/N RUBIÃO JUNIOR Município: 
BOTUCATU CEP: 18618-970 UF: SP Resp. Legal: ANTONIO RUGOLO JUNIOR CPF: 
02122929863 Resp. Técnico: TRAJANO SARDENBERG CPF: 98309498853 CBO:  
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:4380 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1809/16 Data de Protocolo: 
01/12/2016 CEVS: 350750601-865-000342-1-5 Data de Validade: 15/12/2017 Razão Social: 
TACIANA MARIA TEIXEIRA CNPJ/CPF: 17051992830 Endereço: RODRIGUES CÉZAR, 
0785 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-082 UF: SP Resp. Legal: 
TACIANA  MARIA TEIXEIRA CPF: 17051992830 Resp. Técnico: TACIANA  MARIA TEIXEIRA 
CPF: 17051992830 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:11309-EPF UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 
 
03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1809/16-A Data de Protocolo: 
01/12/2016 CEVS: 350750601-865-000342-1-5 Data de Validade: 15/12/2017 Razão Social: 
TACIANA MARIA TEIXEIRA CNPJ/CPF: 17051992830 Endereço: RODRIGUES CÉZAR, 
0785 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-082 UF: SP Resp. Legal: 
TACIANA  MARIA TEIXEIRA CPF: 17051992830 Resp. Técnico: TACIANA  MARIA TEIXEIRA 
CPF: 17051992830 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:11309-EPF UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1912/16 Data de Protocolo: 
22/12/2016 CEVS: 350750601-865-000342-1-5 Data de Validade: 15/12/2017 Razão Social: 
TACIANA MARIA TEIXEIRA FERRAZ CNPJ/CPF: 17051992830 Endereço: RODRIGUES 
CÉZAR, 0785 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-082 UF: SP Resp. 
Legal: TACIANA  MARIA TEIXEIRA FERRAZ  CPF: 17051992830 Resp. Técnico: TACIANA  

MARIA TEIXEIRA FERRAZ CPF: 17051992830 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:11309-EPF UF:SP Resp. Técnico: RODOLFO SPADOTTO FERRAZ CPF: 
35693016803 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:59959 ltf UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 
 
AUTOS DE INFRAÇÕES:

PROCESSO: 22.710/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF Nº 291
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA: NRM Nº 1019
VALOR: R$ 500,00 ( QUINHENTOS REAIS)
CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 196 DA C.F./1988 C/C ART. 12, ART. 122 
INC.III, XIX, XX DA LEI ESTADUAL A 10.083 DE 23/09/98; C/C ART. 4º DA LEI MUNICIPAL 
211 DE 29/10/98.

PROCESSO: 31.477/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF Nº 118
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA: NRM Nº 1020
VALOR: R$ 1.000,00 ( HUM MIL REAIS)
CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 196 DA C.F./1988 C/C ART. 12, ART. 122 
INC.III, XIX, XX DA LEI ESTADUAL A 10.083 DE 23/09/98; C/C ART. 4º DA LEI MUNICIPAL 
211 DE 29/10/98.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s)  ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 30 de Dezembro de 2016

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Foi assinado nesta terça-feira 
(27) o contrato de concessão re-
munerada de uso do bar/lancho-
nete da antiga Estação Ferroviária 
de Botucatu. Duas empresas de-
monstraram interesse na concor-
rência pública. A vencedora foi a 
Bonafede Comércio de Bebidas 
LTDA. ME, com a proposta de 
R$ 3.150,00 por mês. O contrato 
é válido por cinco anos, podendo 
ser renovador pelo mesmo perí-
odo. 

Para poder utilizar o espaço, a 
empresa deverá promover alguns 
investimentos no local previstos 
em contrato como: aquisição de 
mesas  e cadeiras de madeira ma-
ciça, máquina de café expresso, 
chopeira, forno, fogão, geladei-
ras, televisores 50 polegadas, som 
ambiente, entre outros. 

Bar da antiga Estação Ferroviária será reativado
[foto arquivo / Secretaria de Comunicação]

Restauração do espaço foi concluída este ano
O bar também deverá ganhar 

uma decoração temática que re-
meta à época de funcionamento 
da ferrovia. O mesmo deve ocor-
rer com os cardápios e uniformes 

dos funcionários, que devem ser 
alusivos ao tema. Ainda conforme 
contrato, o horário de funciona-
mento do bar na antiga Estação 
Ferroviária deve ser de segunda a 

domingo, das 8 às 22 horas.
“Nossa expectativa é para feve-

reiro ou março [o bar estar funcio-
nando]. Mas ainda temos alguns 
detalhes para acertar, como a 
contratação de funcionários. Com 
certeza há uma  responsabilidade 
muito grande nisso e queremos 
fazer bem feito”, afirma o empre-
sário Fabiano Rozatti Bonafede.

A Estação Ferroviária – “Engº 
Nelson Dib Saad” foi reaberta em 
22 de setembro deste ano após um 
minucioso trabalho de restauro 
que durou cerca de cinco anos e 
mais de R$ 2 milhões de inves-
timentos. 

Serviço
Estação Ferroviária de Botu-

catu
Rua Benjamin Constant, 161 - 

Vila Jahu 
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A Guarda Civil Municipal 
(GCM) divulgou nesta semana o 
relatório estatístico das principais 
ações da corporação em 2016. 
Apenas pelo telefone 199 foram 
atendidas mais de 43 mil solicita-
ções feitas pela população.

 Já o número de ações admi-
nistrativas, policiais e sociais 
soma pouco mais de 32,6 mil. Já 
o volume de prisões foi o maior 
da história da Guarda Munici-
pal, com 200 efetuadas. Destas, 
132 foram em flagrante delito. A 
GCM também totalizou 56 veí-
culos produtos de roubo/furto ou 
que estavam simplesmente aban-
donados e que foram apreendidos.

A instituição de segurança pú-
blica ainda contabilizou 298 res-
gates de animais; 773 auxílios 
a migrantes; 847 atendimentos 
comunitários; 1.148 atendimentos 
de perturbação do sossego público; 
1.364 mediações de conflito; 3.513 
patrulhamentos comunitários, entre 
outros atendimentos.

A Guarda Civil Municipal co-
meçou a atuar em julho de 2006. 
Hoje ela possui 65 agentes.

GCM fecha ano com 43 mil atendimentos
[foto arquivo / Secretaria de Comunicação]

Corporação se destaca pela atuação comunitária  

PRINCIPAIS ATENDIMENTOS 
Resgate de animal: 298
Apoio à outra instituição pública: 664
Auxílio ao migrante: 773
Atendimento comunitário: 847
Orientação e Apoio a Zoonoses: 863
Ponto Estacionamento Escolar/Ronda 

Externa: 695
Perturbação do sossego público: 1.148
Averiguação em espaço público mu-

nicipal: 1.327

Mediação de conflito: 1.364
Ocorrências Ambientais: 1.607
Patrulhamento comunitário: 3.513
Pontos de estacionamento em próprio 

municipal: 6.925

PRISÕES
Condenado capturado: 68
Flagrante delito: 132
TOTAL: 200
 

VEÍCULOS
Produto de furto ou roubo recuperado: 19
Recolhidos ou apreendidos: 37
TOTAL: 56
 SOLICITAÇÕES PELO 199
TOTAL: 43.813
 
RESULTADO GERAL
AÇÕES ADMINISTRATIVAS: 8.264
AÇÕES POLICIAIS: 10.579
AÇÕES SOCIAIS: 13.850
TOTAL DE AÇÕES: 32.69
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  A Secretaria Municipal de Cultu-
ra de Botucatu divulgou edital para a 
seleção de agremiações carnavales-
cas que tem interesse em participar 
dos desfiles do Carnaval de Rua 
2017, que serão realizados entre os 
dias 25 e 28 de fevereiro. O edital 
tem como objetivo o cadastramento 
para planejamento e formalização 
do apoio  às Escolas de Samba, que 
participarão do Carnaval de Rua do 
próximo ano em Botucatu. 

Os interessados devem apresentar 
seus projetos para carnaval, com o 
preenchimento da ficha, nomeando 
um representante por agremiação. 
As inscrições devem ser feitas até 
do dia 13 de janeiro de 2017, de 
segunda a sexta-feira, das 9 horas 
às 16h30.  

O edital completo e todas as infor-
mações sobre o chamamento público 
estão disponíveis no site www.botu-
catu.sp.gov.br, no link “Editais”, ou 
na própria Secretaria Municipal de 
Cultura, localizada na Rua General 
Telles, nº 1738, Centro [Espaço 
Cultural].   Outras informações pelo 
telefone (14)3882-0133.

Inscrições para carnaval seguem até 13 de janeiro
[foto Marcelino Dias / arquivo Secretaria de Comunicação]

Desfiles estão marcados para 25 e 28 de fevereiro
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